
CNH Social - Passo a Passo 

1- Lei (CNH Social) 

2- Decreto(CNH Social ) e Portaria ( Candidatos) 

3-Candidato deve estar cadastrado no CADUNICO do Governo federal para todas as 

modalidades 

4-CNH Estudantil-> deve ter cursado integralmente o Ensino Médio em escola pública 

do Estado de Goiás. 

5-Ao se inscrever, são feitas validações no CADUNICO para obtenção de informações 

de Renda, Componentes do grupo familiar, local de residência, data de nascimento, etc 

6-Caso alguma informação não seja validada no CADUNICO ou na base da SEDUC, 

não atendendo as regras definidas nas normas legais, o cadastro será recusado, com a 

mensagem sendo disponibilizada ao cidadão. 

7-Após a inscrição, o candidato deve fazer impressão do comprovante, pois precisará 

desses dados para consultas posteriores.  Deve dar uma atenção especial as informações 

do e-mail e/ou telefone de contato, pois esses serão os únicos meios de comunicação 

entre o DETRAN e o candidato. 

8- Candidato deve acompanhar no site a divulgação dos Classificados em Primeira e 

Segunda chamada. 

9- Os candidatos classificados, deverão realizar a Matricula On-Line, gerando o 

Passaporte da CNH Social, que possibilita ao candidato abrir o processo Gratuito para 

obtenção da CNH.  

10- De posse do Passaporte CNH Social, comparecer a uma unidade 

DETRAN/CIRETRAN para inclusão do Processo de CNH. O Atendente fará a 

confirmação do candidato através da SGE02 e em seguida abrirá o processo RENACH. 

11- Vale lembrar que, as orientações dos passos seguintes dependerão de qual CNH está 

sendo pleiteada que podem ser consultadas no site do DETRAN, ressalvando os valores 

das taxas que serão custeadas pelo órgão, ou seja, todas as taxas serão isentas para o 

candidato escolhido.  

 

12- Quais as condições necessárias para obter a 1ª Via da CNH: 

 Ser maior de 18 anos; 

Documentação exigida (cópia e original): 

 As cópias deverão ser feitas preferencialmente na mesma folha; 

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/100837/lei-20637
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/103344/decreto-9708
https://servicos.detran.go.gov.br/sgcp/rest/docflow/anexo/251804031/pdf


 Carteira de identidade ou equivalente DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE 

(ex: carteira de trabalho ou passaporte); 

 CPF; 

 Comprovante de endereço. Vide Comprovantes de Endereço Aceitos pelo 

Detran-GO. 

Orientações Importantes: 

1º - Para iniciar o procedimento de abertura do processo de obtenção de CNH Social O 

candidato deve estar de posse do Passaporte CNH Social e deverá atender os requisitos: 

 Não possuir processo da 1º Habilitação aberto; 

 Não possuir nenhum tipo de CNH; 

 Não possuir penalidades registradas no Detran-GO ou na Base Nacional de 

Condutores. 

2º - O candidato deverá escolher o requerimento correspondente a abertura de seu 

processo: 

 Requerimento "A" (Moto): Isento; 

 Requerimento "B" (Carro): Isento; 

3º - Após a abertura do processo e a impressão do formulário RENACH (passos 1 a 5) o 

candidato deverá dirigir-se ao Vapt-Vupt indicado em seu Documento Único de 

Arrecadação (DUA) para entregar as cópias do RG, CPF comprovante de endereço e 

realizar a coleta da foto e das digitais. Em seguida, o candidato precisará encaminhar-se 

à clínica indicada em seu processo para a realização do Exame Médico e Avaliação 

Psicológica, e escolher um Centro de Formação de Condutores A ou AB para realizar o 

curso teórico e logo após agendar a prova de LT no site. Após aprovação, escolher um 

CFC-B ou CFC-AB para realizar as aulas de prática de direção e marcação de prova de 

PD. 

Observações: 

 Somente os candidatos que não possuam prontuário no Detran-GO e residam no 

estado poderão solicitar a 1ª habilitação. 

 O Passaporte DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE aceito somente para a 

realização deste serviço se constar informações sobre a filiação. 

Valores: 

 Inclusão do RENACH: Isento; 

 1ª via da Categoria A ou B: Isento; 

 Agendamento Teórico: isento. 

 Exame Médico: Isento 

 Exame Psicológico: Isento 

 Aulas teóricas e de Prática de Direção; Valor Isento com o CFC-A ou CFC-AB 

de sua preferência, que seja aderido à CNH Social. 

https://www.detran.go.gov.br/psw/#/pages/conteudo/informacoes-comprovante-endereco/55
https://www.detran.go.gov.br/psw/#/pages/conteudo/informacoes-comprovante-endereco/55


OBS. DEVIDO À PARTICULARIDADE DE CADA SERVIÇO, DURANTE O 

ATENDIMENTO PODERÃO SER SOLICITADOS OUTROS DOCUMENTOS. 

 

O que é necessário para Adição de Categoria (“A” ou “B”)? 

Condições: 

 Apresentar CNH definitiva e válida; 

 Não possuir impedimentos em seu registro; 

 Ser considerado apto nos exames a que for submetido. 

Documentação exigida (cópia e original): 

 As cópias deverão ser feitas preferencialmente na mesma folha; 

 CNH (é obrigatório a apresentação da mesma); 

 Se houver necessidade de alterar dados pessoais apresentar carteira de identidade 

ou equivalente DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (carteira de trabalho e 

passaporte); 

 CPF; 

 Comprovante de endereço. Vide Comprovantes de Endereço Aceitos pelo 

Detran-GO. 

Valores: 

 Taxa: Isento + Licença para Aprendizagem: Isento. Total taxas DETRAN-GO: 

Isento; 

 Exame Médico: Isento; 

 Exame Psicotécnico: Isento. 

 Aulas de Prática de Direção Veícular: Valor ISENTO diretamente com o Centro 

de Formação de Condutores (CFC-B ou CFC-AB) de sua preferência e que seja 

aderido ao programa CNH Social. 

Observações: 

 Passaporte DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE que não conste a filiação, 

serão aceitos nos serviços em que não ocorreram alterações nos dados pessoais, 

exceto o endereço; 

 Se a CNH estiver vencida ou faltar menos de 90 dias para o vencimento do 

Exame Médico deverá primeiro realizar o serviço de "Renovação de Exames", 

para somente após, receber a nova CNH com exame médico renovado, dar 

entrada no processo de "Adição de Categoria". 

DEVIDO À PARTICULARIDADE DE CADA SERVIÇO, DURANTE O 

ATENDIMENTO PODERÃO SER SOLICITADOS OUTROS DOCUMENTOS E OS 

VALORES PODERÃO SOFRER VARIAÇÕES. 

https://www.detran.go.gov.br/psw/#/pages/conteudo/informacoes-comprovante-endereco/55
https://www.detran.go.gov.br/psw/#/pages/conteudo/informacoes-comprovante-endereco/55


 

O que é necessário para Mudança de Categoria (“D”)? 

a) Exigências para Categoria "D" 

 Ser maior de 21 anos; 

 Estar habilitado no mínimo há 2 anos na categoria “B”; 

 Não ter cometido nenhuma infração "Grave" ou "Gravíssima" ou, ser reincidente 

em uma infração "Média" durante os últimos 12 meses; 

 Não possuir impedimentos em seu registro; 

 Ser considerado apto nos exames a que for submetido; 

 Realização do Exame Toxicológico (Clique Aqui). 

Documentação exigida (cópia e original) para qualquer categoria: 

 As cópias deverão ser feitas preferencialmente na mesma folha; 

 CNH (é obrigatório a apresentação da mesma); 

 Se houver necessidade de alterar dados pessoais apresentar carteira de identidade 

ou equivalente DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE (carteira de trabalho e 

passaporte); 

 CPF; 

 Comprovante de endereço. Vide Comprovantes de Endereço Aceitos pelo 

Detran-GO. 

Valores: 

 Taxa: Isento + Licença para Aprendizagem: Isento. Total taxas DETRAN-GO: 

Isento; 

 Exame Médico: Isento; 

 Exame Psicotécnico: Isento. 

 Aulas de Prática de Direção Veicular: valor ISENTO diretamente com o Centro 

de Formação de Condutores (CFC-B ou CFC-AB) de sua preferência e que seja 

aderido ao Programa CNH Social. 

Observações: 

 Passaporte DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE que não conste a filiação, 

serão aceitos nos serviços em que não ocorreram alterações nos dados pessoais, 

exceto o endereço; 

 Se a CNH estiver vencida ou faltar menos de 90 dias para o vencimento do 

Exame Médico, deverá primeiro realizar o serviço de "Renovação de Exames", 

para somente após, receber a nova CNH com exame médico renovado, dar 

entrada no processo de "Mudança de categoria". 

OBS. DEVIDO À PARTICULARIDADE DE CADA SERVIÇO, DURANTE O 

ATENDIMENTO PODERÃO SER SOLICITADOS OUTROS DOCUMENTOS E OS 

VALORES PODERÃO SOFRER VARIAÇÕES. 

http://www.denatran.gov.br/index.php/ultimas-noticias/133-exame-toxicologico
https://www.detran.go.gov.br/psw/#/pages/conteudo/informacoes-comprovante-endereco/55
https://www.detran.go.gov.br/psw/#/pages/conteudo/informacoes-comprovante-endereco/55

